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Governo do Distrito Federal
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal

Superintendência de Estudos Econômicos e Fiscalização Financeira
Coordenação de Regulação Econômica da Superintendência de Estudos Econômicos

e Fiscalização Financeira

 

Nota Técnica N.º 2/2024 - ADASA/SEF/CORE Brasília-DF, 19 de março de 2024.

 

Assunto: Minuta de resolução contendo a proposta de Reajuste Tarifário Anual referente ao exercício de 2023 – RTA/2023 e da 4ª Revisão
Tarifária Periódica – 4ª RTP dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal, para aprovação e
autorização da realização dos processos de consulta e audiência pública, com o obje�vo de obter contribuições.

1. DOS OBJETIVOS

1. Esta Nota Técnica tem por obje�vo submeter, à apreciação da Diretoria Colegiada da Adasa, minuta de resolução contendo a
proposta de resultados finais do Reajuste Tarifário Anual referente ao exercício de 2023 – RTA/2023 e da 4ª Revisão Tarifária Periódica – 4ª
RTP dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal, para aprovação e autorização da realização
dos processos de consulta e audiência pública, com o obje�vo de obter contribuições.

 

2. DOS FATOS

2. Em 23 de fevereiro de 2006 foi celebrado o Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa entre a Agência Reguladora de Águas, Energia
e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa e a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb, que tem por objeto a
regulação da exploração do serviço público de saneamento básico, cons�tuído pelo abastecimento de água e pelo esgotamento sanitário. O
referido contrato estabelece a responsabilidade da Adasa para operacionalizar os reajustes tarifários anuais, as revisões tarifárias periódicas e
revisões tarifárias extraordinárias, quando for o caso.

3. Sobre as revisões tarifárias periódicas, o contrato prevê que a Adasa procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização
de água e esgoto, alterando-as para mais ou para menos, considerando as modificações na estrutura de custos e de mercado da
Concessionária, observadas a eficiência e a modicidade tarifária.

4. A respeito dos reajustes, o contrato disciplina que serão realizados anualmente, conforme a Quarta Subcláusula da Cláusula Sé�ma:

 

Quarta Subcláusula – Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão reajustados com periodicidade anual,
obedecida à legislação e regulamentação vigentes, e superveniente, 01 (um) ano após a “Data de Referência Anterior”,
sendo esta definida da seguinte forma:

I – no primeiro reajuste, na data de início da vigência deste CONTRATO; e,
II – nos reajustes subsequentes, na data de início de vigência do úl�mo reajuste ou da úl�ma revisão homologada.
Quinta Subcláusula – A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em prazo inferior a 01 (um)
ano, caso nova legislação venha assim a permi�r, adequando-se, neste caso, a “Data de Referência Anterior” à nova
periodicidade es�pulada.

 

5. A Resolução nº 12, que homologa os resultados do RTA/2022 foi publicada em 18 de novembro de 2022, com a vigência das tarifas
reajustadas a par�r de 1º de janeiro de 2023.

6. Conforme estabelece o art. 37 da Lei nº 11.445/2007, os reajustes tarifários deverão observar o intervalo mínimo de 12 (doze)
meses. Assim, para respeitar o comando legal, o Reajuste Tarifário Anual de 2023 não foi realizado em 1º de junho de 2023. Ele será aplicado
juntamente com os resultados da Revisão Tarifária Periódica, a par�r de 1º de junho de 2024.

7. Diante disso, a Concessionária solicitou a realização de Revisão Tarifária Extraordinária - RTE, acatada pela Adasa e cujas tarifas
entraram em vigor em 1º de agosto de 2023. A referida RTE se des�nou a reequilibrar o contrato de concessão, recuperando o período entre
1º de junho e 31 de dezembro de 2022, e seus resultados foram homologados por meio da Resolução nº 22, de 22 de junho de 2023. O
resultado foi um reajuste de 6,88% a ser aplicado da seguinte forma:

 

I – 5,00% aplicado sobre as tarifas vigentes, a vigorar no período entre 1º de agosto de 2023 e 31 de maio de 2024; e

II – 1,88% a ser aplicado juntamente com os resultados da 4ª RTP, que ocorrerá em 1º de junho de 2024.

 

8. Assim, esta Nota Técnica versa sobre o Reajuste Tarifário Anual de 2023 – RTA/2023 e a 4ª Revisão Tarifária Periódica – 4ª RTP, que
deverá considerar também parte do percentual homologado na RTE de 2023.

9. Com o obje�vo de definir a metodologia a ser aplicada nas Revisões Tarifárias Periódicas, em 20 de dezembro de 2023, a Adasa
publicou a Resolução nº 31, que traz uma versão aprimorada do Manual de Revisão Tarifária Periódica – MRT dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal, a ser u�lizado a par�r da 4ª RTP.
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10. O referido Manual dispõe sobre os temas a serem tratados nos processos de RTP e está organizado em 13 módulos, conforme segue:

 

Módulo I – Base de A�vos Regulatória – BAR;

Módulo II – Custo de Capital;

Módulo III – Remuneração Adequada;

Módulo IV – Outras Receitas;

Módulo V – Custos Operacionais Eficientes;

Módulo VI – Fator X;

Módulo VII – Receitas Irrecuperáveis;

Módulo VIII – Mercado;

Módulo IX – Riscos da Prestação dos Serviços;

Módulo X – Inves�mentos em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PDI;

Módulo XI – Eficiência Energé�ca;

Módulo XII – Outros Serviços Cobráveis;

Módulo XIII – Reposicionamento Tarifário.

 

 

11. Em 06 de março de 2023, a Caesb encaminhou as informações necessárias aos cálculos do Reajuste Anual de 2023, por meio da
Carta nº 7/2023 - CAESB/DR/RRE (107415978), juntada ao Processo SEI nº (00092-00000213/2023-54).

12. Os dados referentes ao cálculo da Revisão Tarifária foram enviados em fevereiro de 2024, por meio do processo SEI (00197-
00000333/2024-55). Adicionalmente, a Superintendência de Abastecimento de Água e Esgoto – SAE também enviou os dados técnicos e
operacionais, em 19 de fevereiro de 2024, de modo a possibilitar o cálculo dos resultados da 4ª RTP, conforme Processo SEI (00197-
00000292/2024-05).

13. Os dados referentes às compensações de valores de PASEP e COFINS, em virtude da mudança de regime tributário, foram enviados
em 16/02/2024, por meio do O�cio 17/2024 e estão detalhados, nesta Nota Técnica, no capítulo que trata do RTA/2023.

14. Com base na metodologia estabelecida no MRT e nas informações encaminhadas pela Caesb e pela SAE, esta Nota Técnica tem o
obje�vo de apresentar:

a. a proposta de resultados do Reajuste Tarifário Anual de 2023;

b. a proposta de resultados da 4ª RTP, conforme disposto no Contrato de Concessão, que serão aplicados sobre as tarifas resultantes
do RTA 2023; e

c. a análise sobre o atendimento da Resolução nº 183, da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, de 5 de fevereiro
de 2024, que aprova a Norma de Referência nº 6/2024, que dispõe sobre os modelos de regulação tarifária dos serviços públicos
de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

15. As novas tarifas, resultantes destas duas movimentações tarifárias, terão vigência a par�r de 1º de junho de 2024.

 

3. DO REAJUSTE TARIFÁRIO ANUAL - 2023

16. A Sé�ma Subcláusula da Cláusula Sé�ma do Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa estabelece a aplicação do Índice de Reajuste
Tarifário - IRT para a realização do Reajuste Tarifário Anual - RTA:

Para manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato de concessão na Data de Reajuste em Processamento
(DRP), as tarifas de comercialização do serviço público de abastecimento de água e de esgotamento sanitário da
CONCESSIONÁRIA, homologadas na Data de Referência Anterior (DRA), serão reajustadas por meio da aplicação do
Índice de Reajuste Tarifário (IRT) médio, assim definido:

 

 

17. Para o cálculo do Índice de Reajuste Tarifário – IRT 2023, foi considerado o seguinte:

 

valor de bônus-desconto apurado em 2022, para pagamento em 2023, conforme determina a Lei nº 4.341, de 22 de junho
de 2009 e a Resolução nº. 6, de 5 de julho de 2010;

dados de consumo e gastos com energia elétrica de 2021 e 2022; e

volumes faturados de água e esgoto, produzidos de água e coletados de esgoto, referentes ao exercício de 2022.

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/60695/Lei_4341_22_06_2009.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/60695/Lei_4341_22_06_2009.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/63347/Resolu_o_6_05_07_2010.html
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18. Os parâmetros u�lizados para o cálculo do Reajuste Tarifário Anual de 2023 – RTA/2023 estão apresentados no Quadro 1 a seguir.

 

Quadro 1 - Parâmetros para o cálculo do Reajuste Tarifário Anual – 2023

Fonte: SEF/Adasa

 

 

3.1. TARIFAS NA DATA DE REFERÊNCIA ANTERIOR – DRA

19. As Tarifas na Data de Referência Anterior – DRA, resultantes do RTA 2022 estão demonstradas no Quadro 2.

 

Quadro 2 – Tarifas na Data de Referência Anterior – DRA

Fonte: SEF/Adasa

 

3.2. TARIFAS NA DATA DE REAJUSTE EM PROCESSAMENTO – DRP

Cálculo da Tarifa da Parcela A (TA):

 

20. A Parcela A é a parcela da Receita Anual Requerida que incorpora os custos não-gerenciáveis dos serviços de abastecimento de água
e esgotamento sanitário.

21. O Contrato de Concessão nº 001/2006 estabelece que a Parcela A da Concessionária é formada pelos custos incorridos pela Caesb
com as Taxas de Fiscalização do Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário – TFS e a de Fiscalização dos Usos dos
Recursos Hídricos – TFU, além de outros custos não gerenciáveis, que venham a ser ins�tuídos posteriormente à assinatura do contrato.

22. A TA na DRP (Data de Reajuste em Processamento) é ob�da conforme a fórmula e o Quadro 3, apresentados a seguir:

 

Sendo:

VPADRP:  Valor da Parcela A na Data de Reajuste em Processamento; e

MR: Mercado de Referência, que corresponde ao volume faturado de água e esgoto, no período de janeiro a
dezembro do ano imediatamente anterior ao reajuste.

 

23. O Bene�cio Econômico de Saneamento – Bes é calculado pela mul�plicação do volume faturado total (m3) pela tarifa média. Já o
Bene�cio Econômico de Uso Auferido – Beu corresponde à mul�plicação do volume produzido e coletado total (m3) pela tarifa média.  

24. Desta maneira, a TA na DRP (Data de Reajuste em Processamento) ob�da foi R$ 0,2651 /m³, resultante da divisão do VPADRP pelo MR
(Mercado de Referência).

 
Quadro 3 – Valor da Parcela A na Data de Reajuste em Processamento (DRP)
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Fonte: SEF/Adasa
 
 
 

Cálculo da Tarifa da Parcela A – TADRA:

25. Os valores u�lizados no cálculo da Tarifa da Parcela A e o resultado estão detalhados no Quadro 4.

 

Quadro 4 – Tarifa da Parcela A – TA

Fonte: SEF/Adasa
 
 

Cálculo da Tarifa da Parcela A – Bônus Desconto (TA-BD):

 

26. A Lei nº 4.341, de 22 de junho de 2009 dispõe sobre a concessão de bônus-desconto aos usuários dos serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário prestados pela Caesb, a �tulo de incen�vo à redução do consumo de água no Distrito Federal.

27. Para regulamentar a referida Lei, no que diz respeito aos procedimentos para a concessão do bônus-desconto e às revisões e aos
reajustes tarifários, a Adasa publicou a Resolução nº 6, de 5 de julho de 2010, posteriormente alterada pela Resolução nº 32, de 27 de
novembro de 2018.

28. Para o cálculo da tarifa, o art. 10 da Resolução dispõe o seguinte:

 

“Art. 10. Os efeitos financeiros sobre a receita operacional da Caesb, decorrentes do pagamento do bônus-desconto no
período de recebimento, serão incorporados ao valor das tarifas fixadas para o mesmo período, de forma a preservar o
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa.

 
Parágrafo único. Para o tratamento tarifário, o valor do bônus-desconto será incorporado às tarifas, de acordo com os
procedimentos regulatórios estabelecidos para o reajuste tarifário anual e, quando for o caso, para a revisão tarifária
periódica.”

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/60695/Lei_4341_22_06_2009.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/63347/Resolu_o_6_05_07_2010.html
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29. A Caesb encaminhou os valores a serem devolvidos aos usuários, que foram analisados pela SEF.

30. O bônus-desconto é incorporado na tarifa mediante a divisão do valor a ser devolvido aos usuários pelo Mercado de Referência,
conforme detalhado no Quadro 5:

 

Quadro 5 – Cálculo Tarifa Bônus-Desconto na Parcela A

Fonte: SEF/Adasa
 
 

Cálculo da Tarifa da Parcela B – TB:

 

31. A Parcela B é a parcela da Receita Requerida que incorpora os custos gerenciáveis relacionados à prestação dos serviços de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário: custos operacionais eficientes, a remuneração adequada dos inves�mentos
prudentes realizados e as receitas irrecuperáveis.

32. Conforme definido na fórmula paramétrica, o valor da TBDRP correspondente à tarifa da Parcela B estabelecida na Data de Reajuste
em Processamento, é calculado conforme a seguinte fórmula:

Sendo:

IrB = Índice de Reajuste da Tarifa da Parcela B – Número índice resultante da aplicação da seguinte fórmula:

 

IrB = (%P x ΔINPC) + (%EE x ΔEnergia) + (%MT x ΔIGP-M) + (%RI x ΔIGP-M) + (% OC x ΔIPCA)

 

 

X: Valor do Fator X estabelecido na 3ª Revisão Tarifária Periódica.

%P, %EE, %MT, %RI e %OC correspondem à proporção regulatória da Parcela B fixada a cada revisão tarifária periódica,
sendo:

%P = Proporção do custo com pessoal no total da Parcela B;

%EE = Proporção do custo com energia elétrica no total da Parcela B;

%MT = Proporção do custo com produtos químicos para tratamento de água e esgotos no total da Parcela B; e

%RI = Proporção do custo com remuneração dos inves�mentos no total da Parcela B; e

%OC = Proporção de outros custos no total da Parcela B.

 

33. Os componentes da fórmula de cálculo do IrB para o Reajuste Tarifário Anual (RTA) de 2023 estão detalhados no Quadro 6.

 

Quadro 6 – Cálculo do IrB para o RTA 2023

Fonte: SEF/Adasa
 
 

34. Para a atualização monetária do componente Energia Elétrica, u�lizou-se a variação do custo da energia para a Concessionária, em
R$/MWh, entre os anos de 2021 e 2022, conforme fórmula apresentada a seguir:
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35. Os dados de custos, consumo e variação de energia elétrica estão apresentados nos Quadros 7, 8 e 9.

 

Quadro 7 – Custos e Consumo de Energia Elétrica

Fonte: Caesb
 
 

Quadro 8 – Variação dos Custos com Energia Elétrica

Fonte: SEF/Adasa
 
 

Quadro 9 – Índices Inflacionários

Fonte: www.ipeadata.gov.br
 

36. Para o cálculo do novo valor da tarifa da Parcela B (TBDRP) é necessário subtrair o valor do Fator X do IrB, conforme o Quadro 10.

37. O Fator X a ser aplicado é o percentual calculado na 3ª Revisão Tarifária Periódica.

38. O valor do IRT (IrB – X) resultante é acrescido ao valor da tarifa da Parcela B da Data de Referência Anterior ao reajuste (TBDRA).

 

Quadro 10 - Cálculo do índice de reajuste a Tarifa da parcela B
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Fonte: SEF/Adasa
 
 

Cálculo da Tarifa do Componente Financeiro – TF

 

39. O Componente Financeiro – TF corresponde à parcela da Receita Anual dos serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento
Sanitário, para cobertura das diferenças sucedidas no período de referência, entre os valores dos custos não gerenciáveis - Parcela A,
efe�vamente incorridos pela Concessionária, e a receita proveniente da Parcela A, resultante da aplicação das tarifas vigentes ao mercado,
com a devida atualização pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme previsto no Contrato de Concessão.

40. Para componentes financeiros oriundos de outros comandos legais ou regulatórios, que resultam em impacto tarifário específico, foi
dado o mesmo tratamento conceitual dos componentes financeiros da Parcela A, mediante regulamentação específica da Adasa.

41. Para o cálculo da TFDRP, foram u�lizadas as seguintes fórmulas:

 

Sendo:

 

CPAi: custos da Concessionária, em reais, referentes aos itens da Parcela A incorridos no mês (i) do Período de
Referência;

VPAi: valor, em reais, da receita da Concessionária correspondente à Parcela A, no mês (i) do Período de
Referência, ou seja, VPAi = TADRA X MRi;

IPCAiDRP: variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do mês (i) até o mês de
dezembro do Período de Referência.

 

42. O Quadro 11 apresenta os cálculos da TFDRP:

Quadro 11 - Cálculo da TFDRP

Fonte: SEF/Adasa
 
 

43. O Quadro 12 apresenta o resultado dos Componentes Financeiros que compõem o IRT para 2023.

 

Quadro 12 – Tarifa de Componentes Financeiros – TF
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Fonte: SEF/Adasa
 
 

Cálculo do Índice de Reajuste Tarifário (IRT) de 2023

 

44. Os resultados dos cálculos do Índice de Reajuste Tarifário – IRT estão demonstrados a seguir.

 

Quadro 13 – Valores das Parcelas na Data do Reajuste Anterior (DRA) e das Parcelas na Data do Reajuste em Processamento (DRP), em R$

Fonte: SEF/Adasa
 
 

Quadro 14 – Componentes do Índice de Reajuste Tarifário – 2023

Fonte: SEF/Adasa
 

45.  Aplicando-se os dados na fórmula paramétrica, tem-se:

 

 

46. Assim, o Índice de Reajuste Tarifário – IRT calculado para 2023 é de 10,23%.

47. Este Índice de Reajuste Tarifário – IRT foi aplicado às tarifas dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário
do Distrito Federal resultantes do RTA 2022.

48. Os resultados estão apresentados no Quadro 15, a seguir.

 

Quadro 15 – Quadro Tarifário com os Resultados do Reajuste Tarifário Anual de 2023
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Fonte: SEF/Adasa
 
 
 

49. Considera-se importante explicar que as tarifas atualmente em vigor são as resultantes da 3ª Revisão Tarifária Extraordinária - 3ª RTE
e vigorarão somente até 31 de maio de 2024. A RTE definiu uma nova tarifa média, a ser aplicada temporariamente, para recuperar as perdas
que deram causa à sua realização.

50. Depois de cumpridos seus efeitos, é necessário retomar o cálculo da tarifa média com base na sequência de reajustes e revisões
tarifários, conforme disposto no Contrato de Concessão nº 01/2006.

51. Assim, é necessário aplicar o resultado do RTA de 2023 sobre as tarifas resultantes do RTA de 2022, que ficaram vigentes até a
realização da 3ª Revisão Tarifária Extraordinárias, em 1º de agosto de 2023.

52. Então, a par�r de 1º de junho de 2024, a nova tarifa média calculada na 4ª Revisão Tarifária Periódica – 4ª RTP entrará em vigor. 

 
 

4. DA 4ª REVISÃO TARIFÁRIA PERIÓDICA - 2024

53. De acordo com a metodologia estabelecida no Manual de Revisão Tarifária – MRT, os resultados da 4ª RTP foram calculados
conforme segue:

 

4.1. BASE DE ATIVOS REGULATÓRIA

 

54. A Base de A�vos Regulatória da Caesb foi levantada de acordo com a metodologia estabelecida no Módulo I do MRT. O processo
consis�u das etapas de levantamento, pela Concessionária, e de validação do Laudo de Avaliação dos A�vos Imobilizados em Serviço, pela
Adasa. Para tanto, a Agência se valeu dos serviços de consultoria especializada para apoio na verificação da correta aplicação da metodologia
para o cálculo, conforme Contrato nº 6/2023 (120738173), constante do Processo SEI (00197-00001998/2022-14).

55. Como resultado, a empresa consultora apresentou Relatório de Validação do Laudo de Avaliação dos A�vos, referente à 4ª RTP e
ajustes do Laudo de Avaliação dos A�vos da 3ª RTP. O referido Relatório apresenta, além do valor dos a�vos da Concessionária, os
procedimentos de validação da Base de A�vos Regulatória - BAR.

56. A Base de A�vos Regulatória, levantada e validada na 3ª RTP, foi atualizada conforme dispõe o Módulo I do MRT. Foram lançadas as
baixas por fim de vida ú�l ou por saída de operação dos bens, atualizados os valores de amor�zação de cada a�vo e, por fim, ajustados os
Índices de Aproveitamento – IA, com base na atual realidade da Concessionária.

57. A BAR Incremental foi valorada conforme dispõe o MRT, com os Juros sobre Obras em Andamento – JOA calculados com base no
WACC da 4ª RTP, conforme explicado no tópico seguinte desta Nota Técnica. O valor total da BAR, somando a  BAR da 3ª RTP, atualizada e a
BAR Incremental, descontadas as sobras �sicas, está apresentado no Quadro 16, a seguir.   
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58. O Quadro 16 apresenta os resultados finais da Base de A�vos Regulatória (BAR):

 

Quadro 16 – Base de A�vos Regulatória para 4ª Revisão Tarifária Periódica

Fonte: SEF/Adasa
 

4.1.1. Sobre os a�vos do Consórcio Corumbá:

 

59. O Consórcio Corumbá foi cons�tuído pela Caesb e pela Saneago, com natureza contratual, para implantação e compar�lhamento de
sistema produtor de água.

60. O contrato dispõe que cada uma das empresas par�cipa com 50% dos inves�mentos, dos custos e da água produzida.

61. Os a�vos estão localizados fora da área de concessão, mas ainda assim foram levantados pela empresa avaliadora, contratada pela
Caesb, e vistoriados, in loco, pela consultoria contratada pela Adasa.

62. O contrato prevê que os inves�mentos no empreendimento serão realizados diretamente por cada uma das partes cabendo à:

a. Saneago, além da recuperação e integração ao empreendimento da parcela das infraestruturas e instalações ora existentes, a
implantação de novas unidades de:

1. Captação de água bruta;

2. Elevatórias de água bruta;

3. Parte da adutora de água bruta;

4. Tanque de amortecimento unidirecional; e

5. Linha de transmissão e subestação de energia elétrica.

b. Caesb, a implantação das novas unidades de:

1. Parte da adutora de água bruta;

2. Estação de tratamento de água.

 

63. Devido ao fato de o Consórcio ter natureza contratual, cada a�vo é registrado na contabilidade de cada uma das empresas que o
construiu e o ajuste da par�cipação de cada empresa, para que se chegue na proporção de 50% é feito financeiramente, por meio de
encontro de contas.

64. Embora a prá�ca possa ser válida do ponto de vista contábil, para fins de validação da BAR da Caesb, isto traz algumas dificuldades.

65. Durante o processo de validação da BAR, observou-se que 50% dos a�vos do consórcio registrados no patrimônio da Caesb
pertencem à Saneago. Da mesma forma, a Caesb detém 50% do valor dos a�vos do consórcio registrados na contabilidade da Saneago.
Contabilmente, a Caesb fez o ajuste com conta re�ficadora, reduzindo o valor de cada a�vo em 50%.

66. A questão é que o Módulo I do MRT prevê que os a�vos devem passar por conciliação �sico-contábil e não há como conciliar os
a�vos que, embora de propriedade da Caesb (50%), estão contabilizados na Saneago.

67. Observa-se ainda, que o Consórcio Corumbá não faz parte da concessão, embora esteja a serviço dela.

68. A SEF entende ser necessário remunerar os inves�mentos e a água produzida pelo Consórcio que esteja abastecendo o Distrito
Federal.

69. Entretanto, também entende que o consórcio não se encaixa na atual metodologia de remuneração de a�vos e que é necessário
analisar a melhor forma de fazer esta remuneração.

70. Dessa forma, considerando que os aspectos financeiros e contábeis não estão claros, optou-se por excluir os a�vos da BAR e analisar,
de modo aprofundado, as regras estabelecidas no consórcio, seus instrumentos jurídicos, sua forma de contabilização e demais aspectos para
estabelecer de que forma esses bens poderão ser remunerados futuramente.

 

4.2. CUSTO DE CAPITAL

 

71. Conforme o Módulo II do MRT, a primeira etapa para o cálculo do custo de capital da Caesb é a definição da sua estrutura de capital,
representada pela par�cipação do capital próprio e do capital de terceiros na Concessionária.

72. Para o cálculo do capital próprio, foi u�lizada a média do Patrimônio Líquido da Caesb, dos úl�mos 4 exercícios. Já o capital de
terceiros foi calculado com base na média, também dos úl�mos 4 exercícios, da soma de todos os passivos onerosos, cons�tuídos por saldos
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de emprés�mos, de financiamentos e outros instrumentos financeiros similares, de curto ou longo prazos, deduzidos do Caixa e Equivalentes
de Caixa.

73. Os valores estão apresentados no Quadro 17, a seguir:

Quadro 17 – Estrutura de Capital da Caesb

Fonte: h�ps://www.caesb.df.gov.br/empresa/governanca-corpora�va/balancos-e-relatorios/demonstracoes-financeiras.html
 

74. Como resultado, as par�cipações médias do capital próprio e do capital de terceiros na Concessionária foram, respec�vamente,
76,21% e 23,79%.

75. Para o cálculo do custo de capital, u�lizando o método Weighted Average Cost of Capital (WACC), foi considerada a média dos custos
do capital próprio e do capital de terceiros ponderada pela par�cipação média de cada um deles na estrutura de capital.

76. Para o custo do capital próprio, foram considerados o retorno do mercado descontada a inflação, o coeficiente de risco sistemá�co
(𝛽), a taxa livre de risco e o risco-país do Brasil.

77. O retorno do mercado foi calculado u�lizando-se as cotações do índice de mercado (S&P500) no período compreendido entre o
úl�mo dia ú�l do ano anterior à RTP e os 120 meses anteriores, ou seja, entre 31 de dezembro de 2013 e 31 de dezembro de 2023. O mesmo
período foi u�lizado para o cálculo da inflação, ob�do pela média anual do índice CPI (Consumers Price Index).

78. Para o cálculo do coeficiente de risco sistemá�co (𝛽) foram consideradas as empresas listadas nas bolsas norte-americanas NYSE
(New York Stock Exchange) e Nasdaq, que prestam os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário nos Estados Unidos da
América. As cotações foram ob�das entre 31 de dezembro de 2013 e 31 de dezembro de 2023 e a lista das empresas e seus respec�vos
coeficientes está apresentada na Quadro 18:

 

Quadro 18 – Média do coeficiente de risco sistemá�co (𝛽)

Fonte: h�ps://finance.yahoo.com/
 
 

79. Por fim, completando o cálculo do custo do capital próprio, o risco-país foi ob�do pela média aritmé�ca do valor diário do índice
EMBI+Brasil dos úl�mos 180 meses, a contar do úl�mo dia ú�l do ano anterior à RTP em processamento, ou seja, o período u�lizado foi entre
31/12/2008 a 31/12/2023.

80. O índice EMBI+Brasil é disponibilizado pelo Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, por meio do sí�o eletrônico
h�p://www.ipeadata.gov.br.

81. O custo de capital de terceiros, por sua vez, foi calculado com base na média histórica da parcela de juros real da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP, dos úl�mos 240 meses, a contar do úl�mo mês do ano anterior à RTP em processamento. A TJLP u�lizada é calculada e
divulgada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, por meio do seu sí�o
eletrônico h�ps://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries.

82. Ressalta-se que, com base nas contribuições recebidas na Audiência Pública nº 08/2023, que tratou da metodologia, foi adicionado à
TJLP, 1,5% a.a. referentes aos custos administra�vos incorridos pelo BNDES, conforme suas diretrizes para casos de contratações diretas.
Desta forma, neste percentual estão inclusas tanto a remuneração quanto a taxa de risco de crédito.

83. O resumo do cálculo do WACC está apresentado na Quadro 19, a seguir.

Quadro 19 – WACC para a 4ª RTP

https://www.caesb.df.gov.br/empresa/governanca-corporativa/balancos-e-relatorios/demonstracoes-financeiras.html
https://finance.yahoo.com/
http://www.ipeadata.gov.br/
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries
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Fonte: SEF/Adasa
 
 

84. É importante lembrar que o valor de remuneração adequada é reajustado anualmente pelo IGP-M, conforme previsto no Contrato de
Concessão nº 001/2006.

85. Isto significa que este valor de WACC será a remuneração da Concessionária, em termos reais, acima da inflação medida pelo referido
índice.

86. Desta forma, este valor de WACC não pode ser comparado com a Taxa Selic, pois esta é uma taxa nominal, da qual deve ser
descontada uma expecta�va de inflação para se chegar na taxa de juros real.

 

4.3. REMUNERAÇÃO ADEQUADA

 

87. A remuneração adequada foi ob�da a par�r dos cálculos da remuneração do inves�mento realizado (Rcapex), da Quota de
Reintegração Regulatória Total (QRRT) e da remuneração dos a�vos de almoxarifado de operação.

88. O cálculo do Rcapex u�lizou o valor da Base de A�vos Regulatória Líquida (BARL), ob�do do laudo de avaliação da BAR, já apresentado
neste documento, e o custo médio ponderado do capital (WACC), também já disposto nesta Nota Técnica. Os valores foram atualizados
monetariamente, pelo IGP-M, até dezembro/2023.

89. Para a QRRT, foram somadas as Quotas de Reintegração Regulatória de cada um dos a�vos que compõem a BAR, considerando o
percentual de depreciação mensal de cada a�vo, seu valor bruto, seu índice de onerosidade e seu índice de aproveitamento, todos ob�dos do
laudo de avaliação da BAR.

90. O valor da remuneração do almoxarifado em operação foi calculado conforme a metodologia estabelecida no Módulo I do MRT:
resultado da mul�plicação da média do saldo mensal da conta contábil 11.0401.0101.0000.000 pelo WACC. Considerando que a data-base do
laudo é junho de 2023, o resultado foi atualizado pelo IGP-M, desta data até dezembro de 2023.

91. Com relação à exclusão dos valores referentes aos itens inservíveis, sucatas, materiais de obras ou quaisquer outros que não
componham o almoxarifado de operação e manutenção, em virtude de dados insuficientes para cálculo, foram u�lizados os mesmos
percentuais calculados na 3ª RTP. É importante ressaltar que os percentuais propostos pela Concessionária são resultado de amostragem
realizada na 3ª RTP.  Eles são considerados conservadores no sen�do de preservar os usuários do pagamento de remuneração a maior do que
o necessário.

92. O cálculo do valor da Remuneração Adequada dos A�vos está descrito no Quadro 20, apresentado a seguir.

 

Quadro 20 – Remuneração Adequada dos A�vos
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Fonte: SEF/Adasa

 

 

4.4. OUTRAS RECEITAS

 

93. O valor das Outras Receitas foi calculado a par�r da apuração da movimentação das contas contábeis, líquida de tributos, realizada
no período entre janeiro/2020 e dezembro/2023.

94. Foi atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, até 31 de dezembro de 2023. Depois, foi calculada a média
mensal. Para se obter o valor anual, a média foi mul�plicada por 12 e, para finalizar, foi mul�plicada pelo percentual de compar�lhamento
estabelecido no MRT.

95. Os valores de repasse à modicidade tarifária estão demonstrados a seguir.

 
Quadro 21 – Outras Receitas
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Fonte: SEF/Adasa
 
 

4.5. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

 

96. Os gastos com energia elétrica foram tratados separadamente dos custos operacionais eficientes, conforme dispõe o Módulo XI do
MRT.

97. Eles são integralmente reconhecidos na tarifa, desde que sejam considerados eficientes, com base nos resultados dos indicadores
PEP2001 - U�lização eficiente de energia nos sistemas de abastecimento de água e PEP2002 - U�lização eficiente de energia nos sistemas de
esgotamento sanitário, ambos em conformidade com o Plano de Exploração de Serviços da Concessionária, aprovado pela resolução Adasa nº
13, de dezembro de 2022.

98. Para que os custos sejam considerados eficientes, os resultados dos indicadores devem estar abaixo de 110% da meta estabelecida
no Módulo XI do MRT, pois são do �po “quanto menor, melhor”.

99. Como o resultado dos indicadores ficou dento do considerado eficiente, os custos com energia serão integralmente reconhecidos na
tarifa, somados às despesas com energia elétrica – administra�vas, gerais e comerciais.

100. Adicionalmente, a Concessionária encaminhou os dados referentes ao projeto de implantação de placas solares no edi�cio-sede da
Caesb, conforme estabelece o Módulo XI do MRT.

101. A Concessionária informou que foram inves�dos R$ 3.417.417,59 e que a conexão do sistema com a distribuidora de energia se deu
em 03/07/2018.

102. Assim, em obediência à metodologia estabelecida para projetos de geração de energia a par�r de fontes renováveis, foi calculada a
Taxa Interna de Retorno do empreendimento, u�lizando-se os valores de inves�mento (R$ 3.417.417,59) e de economia anual na conta de
energia (R$ 609.212,70).

103. A TIR do projeto foi calculada em 17,1% ao ano.

104. Depois, foi calculado o valor de economia anual que iguala a TIR do projeto ao WACC regulatório para a 4ª RTP (7,56% a.a.). O valor
encontrado foi de R$ 336.753,05, que representa o retorno anual do inves�mento para a Caesb.

105. Considerando que o inves�mento entrou em operação em 2018, e a Caesb somente passará a ter o retorno por ele em 2024, o valor
da remuneração referente ao período de julho de 2018 a dezembro de 2023, atualizado pelo IPCA, será incorporado na tarifa da 4ª RTP, como
componente financeiro.

106. A Caesb ainda informou que a economia de energia, em 2023, foi de R$ 647.637,37 e que houve um gasto de R$ 19.979,46, referente
à manutenção, resultando num fluxo de caixa líquido anual de R$ 627.657,91.

107. Assim, subtraindo-se o retorno da Caesb de R$ 336.753,05, do fluxo de caixa líquido anual de R$ 627.657,91, o valor da economia a
ser compar�lhado com o usuário será de R$ 290.904,86. Esses valores estão demonstrados no Quadro 22, apresentado a seguir.

 

Quadro 22 – Projeto Eficiência Energé�ca
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Fonte: SEF/Adasa
 

108. Os valores dos indicadores de eficiência energé�ca, as suas metas e os gastos com energia elétrica que serão reconhecidos na tarifa
da 4ª RTP estão apresentados no Quadro 23.

109. O gasto total com energia elétrica que será reconhecido totaliza R$ 208.041.454,00.

 

Quadro 23 – Eficiência Energé�ca

Fonte: SEF/Adasa
 
 

4.6. CUSTOS OPERACIONAIS EFICIENTES

 

110. De acordo com o MRT, os custos operacionais são calculados pela soma dos gastos com Pessoal, Serviços de Terceiros, Materiais,
Gerais, Depreciação, Impostos e Taxas e Energia Elétrica. Os gastos com energia elétrica, embora tratados em separado, conforme o tópico
anterior desta Nota Técnica, foram considerados nos custos operacionais, para fins de cálculo da 4ª RTP.

111. Neste sen�do, à exceção dos gastos com pessoal, os demais itens foram ob�dos do Balancete da Caesb, referente a dezembro de
2023, em obediência ao disposto na metodologia estabelecida pelo Manual de Revisão Tarifária – Módulo V.

112. O cálculo dos gastos eficientes com pessoal, a serem reconhecidos na tarifa, obedeceu ao previsto no Módulo V do MRT, com base
na comparação da remuneração média de mercado em 16 capitais brasileiras de referência, com a remuneração média do setor de
saneamento no Distrito Federal. Para possibilitar a comparação, os valores de remuneração foram ajustados pela diferença de custo de vida
entre o DF e cada uma das capitais.
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113. As capitais escolhidas foram as que compõem o cálculo do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), do IBGE (Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca), sendo elas: Brasília, Curi�ba, São Paulo, Porto Alegre, Goiânia, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, Recife,
Salvador, Belém, Rio Branco, São Luís, Aracaju, Campo Grande, Grande Vitória e Fortaleza.

114.  As remunerações médias de cada capital, ajustadas pela inflação, foram ob�das na Relação Anual de Informações Sociais publicada
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, considerando os dados dos setores elétrico e de saneamento.

115. Posteriormente, a par�r dos custos de vida, foram es�mados os Índices de Ajuste da Remuneração Média da Capital, visando
equiparar as remunerações ob�das ao patamar de Brasília.

116. Os dados acerca do custo de vida das capitais de referência foram extraídos a par�r da Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF)
mais recente. Tal extração foi feita a par�r de so�wares de programação em esta�s�ca – R Studio – e os respec�vos códigos estão disponíveis
para análise.

117. Assim, mul�plicando os índices ob�dos pelas remunerações médias, foram encontradas as remunerações reais equivalentes ao nível
de preços do DF.

118. A média da remuneração real equivalente de todas as capitais foi comparada com a remuneração da Concessionária brasiliense,
levando ao Índice de Ajuste Regulatório.

119. Então, o Índice de Ajuste Regulatório foi aplicado ao Gasto com Pessoal da Concessionária no ano de 2023, para se chegar no Gasto
com Pessoal Eficiente, a ser considerado na tarifa da 4ª RTP.

120. O Gasto com Pessoal Eficiente, a ser considerado na tarifa da 4ª RTP, será de R$ 652.383.793,00. Este valor é resultado da aplicação
do índice de ajuste regulatório sobre o gasto total com pessoal da Caesb. Ele equipara o gasto com pessoal da Concessionária com a
remuneração média de mercado, ajustada pelo custo de vida do Distrito Federal.

121. O Quadro 24, a seguir, detalha os resultados.

 
Quadro 24 – Cálculo do Índice de Ajuste Regulatório dos Gastos com Pessoal
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Fonte: SEF/Adasa
 

 

122. Conforme estabelece o Módulo I do MRT, os gastos com a avaliação da Base de A�vos Regulatória podem ser reconhecidos no
cálculo da 4ª RTP. Como os valores pagos em 2023, de R$ 1.012.151,28, foram contabilizados nos Custos Operacionais Eficientes, este valor
deve ser descontado desta rubrica. Evita-se, assim, que se mantenham incluídos na tarifa durante o próximo ciclo.

123. Desta forma, o valor contratado pela Concessionária, de R$ 1.585.000,00, será integralmente considerado como Componente
Financeiro.

124. Os custos operacionais a serem reconhecidos na tarifa na 4ª RTP estão apresentados no Quadro 25 e totalizam R$ 1.305.651.885,00.

 

Quadro 25 – Custos Operacionais da Caesb em 2023

Fonte: SEF/Adasa
 

4.7. RECEITAS IRRECUPERÁVEIS

 

125. As Receitas Irrecuperáveis foram calculadas a par�r do percentual do faturamento ainda não pago de cada um dos 96 meses
anteriores ao mês de referência, dezembro/2023, para cada classe de consumidores (aging).

126. Estes valores geraram os gráficos da curva de envelhecimento das faturas, feitos a par�r da média móvel de seis períodos, abaixo.
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127. Para o cálculo do aging, é necessário determinar o período em que houve estabilização da curva  de inadimplência. Os períodos
considerados estão destacados nos gráficos.

128. É importante destacar que, na classe Residencial, há uma queda abrupta da inadimplência entre os meses 52 e 58. Segundo a Caesb,
isto foi resultado do aumento na eficiência da cobrança, resultado de uma intensificação das ações de protesto de contas em atraso, que não
acontecia anteriormente.

129. Este fato demonstra um efeito posi�vo claro da regulação por incen�vos ao contribuir para a modicidade tarifária. Se a Adasa
simplesmente incorporasse à tarifa a inadimplência observada pela Caesb num período mais curto, não haveria incen�vo para a
Concessionária aperfeiçoar seus processos.

130. Depois de determinado o período de estabilização da curva, o valor regulatório da inadimplência foi calculado com base na média da
inadimplência das classes de consumidores, ponderada com base na par�cipação de cada classe na Receita Operacional Direta do ano de
2023.

131. O valor das receitas irrecuperáveis foi calculado aplicando-se o valor regulatório da inadimplência sobre a soma dos valores da
Parcela A e Parcela B, para o ano-teste 2024, considerando a incidência dos tributos Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PASEP) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), que totalizam 3,65%.

132. É importante ressaltar que não foi considerada, para fins de cálculo, a classe paisagismo da categoria não-residencial, pois os valores
são insignificantes. O mesmo ocorre com a água exportada referente ao contrato com a Saneago.

133. Os resultados estão apresentados nos quadros a seguir.

 

Quadro 26 – Cálculo das receitas irrecuperáveis, por classe de consumidores

Fonte: SEF/Adasa
 
 

Quadro 27 – Valor das Receitas Irrecuperáveis

Fonte: SEF/Adasa
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4.8. MERCADO

 

134. O ano-teste da 4ª RTP é 2024 e a projeção do mercado foi feita de acordo com o previsto no Módulo VIII do MRT.

135. O cálculo da taxa de crescimento ficou prejudicado pela pandemia do covid-19, considerando que o consumo caiu significa�vamente
em 2020 e 2021, em função do fechamento do comércio. 

136. Como o Manual de Revisão Tarifária - MRT estabelece que caso tenha ocorrido algum evento extraordinário que acarrete alteração
significa�va no consumo, o ano em que ocorreu o evento extraordinário deverá ser excluído dos cálculos, optou-se por excluir 2020 e 2021 e
u�lizar a variação acumulada do período entre 2018 e 2023, em vez de calcular a taxa de crescimento ano a ano, que seria distorcida pela
queda abrupta do lockdown e pela retomada acentuada pela reabertura.  

137. Para 2024 foram previstos volumes consumidos de 167.326.428 m3 de água e 145.518.927 m3 de esgoto. Somando-se os dois, o
Mercado total resultou em 312.845.355 m3.

 

4.9. FATOR X

 

138. O Fator X é calculado pela soma de três fatores: Fator de Eficiência Operacional (Fator XO), Fator de Qualidade (Fator XQ) e Fator de
Eficiência Hídrica (Fator XH).

139. O Fator de Eficiência Operacional (Fator XO) se dá pela soma da Variação da Eficiência Está�ca (∆EE) e da Variação da Eficiência
Dinâmica (∆ED).

140. Da relação de empresas estaduais previstas no Módulo VI foram consideradas 25 empresas, exceto DEPASA – atualmente
denominada SANEACRE - devido à inconsistência nos dados relacionados ao �po de serviço no SNIS.

141. A medição da variação da Eficiência Está�ca (∆EE) foi ob�da aplicando a técnica de Análise Envoltória de Dados (DEA), com retorno
variável de escala (VRS) e orientação à minimização de inputs.

142. Considerou-se os insumos e produtos das companhias estaduais prestadoras de serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário do Brasil, para os anos de 2020, 2021 e 2022.

143. Os valores de eficiência está�ca ob�dos estão detalhados no Quadro 28, a seguir:

 

Quadro 28 – Eficiência Está�ca Média

Fonte: SEF/Adasa

 

144. Observa-se que a Caesb ficou classificada no Grupo 1, que corresponde a um valor de 0,5% para a variação da eficiência está�ca a ser
u�lizada no cálculo do Fator Xo.

145. Para a obtenção da variação da Eficiência Dinâmica (∆ED) calculou-se a Produ�vidade Total dos Fatores (PTF) de cada companhia
estadual para os anos de 2003 a 2022.
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146. Depois, foi calculada a média da variação da PTF de todas as empresas, ponderada pela par�cipação de cada uma na soma dos
volumes faturados de água e esgoto, obtendo-se os valores mostrados no Quadro 29. A média aritmé�ca do período, menos um, corresponde
ao valor da variação da eficiência dinâmica (∆ED) a ser u�lizado no Fator X.

 

Quadro 29 – Produ�vidade Total dos Fatores – Média

Fonte: SEF/Adasa
 

147. O Fator de Qualidade (Fator XQ) é calculado por meio do Índice de Cobertura e Qualidade (ICQ), que foi ob�do por meio da média
das porcentagens alcançadas das metas para cada indicador.

148. Os valores das metas e dos resultados dos indicadores, para o ano de 2023, constam no Relatório de Indicadores de Desempenho
publicado anualmente pela Superintendência de Abastecimento de Água e Esgoto (SAE) e foram encaminhadas por meio do Memorando 21
(133615572), constante no Processo SEI (00197-00000292/2024-05).

 

Quadro 30 – Índice de Cobertura e Qualidade

Fonte: SEF/Adasa
 

149. As metas estabelecidas possuem graduações que variam de ruim a excelente, passando pelo mediano e bom, a depender do
a�ngimento da meta.

150. Para o Índice de des�nação final do Lodo da ETE (SRI3002), a Caesb informou o valor de 158%, por ter somado os volumes coletados
referentes a anos anteriores que foram des�nados em 2023.

151. Entretanto, para efeitos de cálculo do fator X, é necessário considerar apenas o ano de 2023, em que o valor o Índice foi de 100%.

152. O valor final do Fator de Qualidade (Fator XQ) é -0,49%.

153. Para o cálculo do Fator de Eficiência Hídrica (Fator XH) foram calculados os índices de Perdas Aparentes (IPA) e de Perdas Reais (IPR).
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154. Primeiramente, foram extraídos do Plano Distrital de Saneamento Básico (PDSB) os valores das metas de Perdas Totais, Perdas
Aparentes e Reais para o ano de 2037.

155. Como o PDSB não define metas de perdas aparentes e reais para todos os anos do plano,  é necessário usar as metas de 2037  para
calcular a metas para o ano de 2023.

156. O PDSB define uma meta de Perdas Totais de 27% para 2037, sendo 9,55% para Perdas Aparentes e 17,45% para Perdas Reais.

157. Para 2023, o Plano define a mesma meta de Perdas Totais de 27%. Então, as mesmas metas de perdas aparentes e reais foram
consideradas para o cálculo do Fator X.

158. Os índices de Perdas Aparentes (IPA) e de Perdas Reais (IPR) ob�dos pela Caesb no ano de 2023 foram os seguintes:

 

Quadro 31 – Cálculo do Fator de Eficiência Hídrica (XH)

Fonte: SEF/Adasa

 

159. O resultado final do Fator de Eficiência Hídrica (Fator XH) é 0,3215%. Isto significa que a Caesb está sendo penalizada anualmente
neste percentual da tarifa, por não ter a�ngido a meta de perda real definida pelo PDSB.

160. O resultado do Fator X, somando todos os componentes, está apresentado no Quadro 32:

 

Quadro 32 – Fator X

Fonte: SEF/Adasa
 

161. O Fator X será u�lizado para compar�lhar os ganhos de produ�vidade com os usuários dos serviços, reduzindo os Reajustes Tarifários
Anuais de 2025 a 2027 em 1,07%.

 

 

4.10. REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO

 

162. O Reposicionamento Tarifário corresponde ao valor percentual em que as tarifas vigentes precisam ser ajustadas para que a sua
aplicação sobre o mercado resulte na Receita Requerida.

163. Entretanto, como as tarifas atualmente vigentes são resultado da 3ª Revisão Tarifária Extraordinária, que tem efeito temporário, o
correto é aplicar o percentual de reposicionamento tarifário sobre as tarifas resultantes do Reajuste Tarifário Anual de 2023, que seriam as
tarifas regularmente vigentes caso a RTE não �vesse acontecido. Assim foi feito.

164. Neste caso, o efeito do reposicionamento tarifário para o consumidor será menor, tendo em vista que este perceberá uma variação a
par�r das tarifas vigentes, que estão maiores em 5%, em função da RTE.

165. Para o cálculo do percentual do Reposicionamento Tarifário, são u�lizados os valores da Receita Requerida, das Outras Receitas e da
Receita Verificada.

166. A Receita Requerida foi calculada, como determina o Contrato de Concessão, pela soma das Parcelas A, B e dos Componentes
Financeiros.

167. A Parcela A deve considerar os seguintes custos não-gerenciáveis incorridos pela Caesb:

a. Taxa de Fiscalização do Serviço Público de Saneamento Básico – TFS;

b. Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos – TFU;

c. valor devido a �tulo de Bônus-Desconto (Lei Distrital nº 4.341/2009);

d. valor previsto para pagamento pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União, em 2025;
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e. valor previsto para pagamento pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Distrito Federal, em 2025;

f. pagamento por serviços de proteção de recursos hídricos; e

g. Conselho de Consumidores da Caesb.

 

168. Os valores u�lizados no cálculo, correspondentes à TFS e à TFU, foram ob�dos dos Relatórios Mensais de Faturamento (LIFAI).

169. O valor referente ao bônus-desconto foi o calculado sobre a diferença de consumo entre 2022 e 2023, e pago aos usuários em 2024,
conforme determina a Resolução nº 6, de 5 de julho de 2010.

170. O valor previsto para pagamento por serviços de proteção de recursos hídricos foi definido em 0,2% da Receita Operacional Direta do
exercício de 2023, resultando em R$ 4.227.970,00, seguindo o disposto na Quinta Subcláusula da Cláusula Quinta do Contrato de Concessão
nº 001/2006.

171. Os valores referentes aos pagamentos pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União e do DF – previsão de desembolso para o
exercício de 2025, foram R$ 10.000.000,00 e R$ 6.000.000,00 respec�vamente, conforme informado pela Concessionária.

172. O valor referente à manutenção do Conselho de Consumidores também compõe a Parcela A, corresponde a R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais).

173. A Parcela B foi calculada pela soma:

a. dos custos operacionais eficientes;

b. das receitas irrecuperáveis; e

c. da remuneração adequada dos a�vos.

 

174. Como o RTA 2023 e a 4ª RTP estão sendo processados conjuntamente, optou-se por lançar todos os componentes financeiros no
cálculo da 4ª RTP, mesmo que eles pertençam ao RTA 2023. Este procedimento visa garan�r que os efeitos dos componentes financeiros
vigorem durante o período de 1º de junho de 2024 a 31 de maio de 2025.

175. Os componentes financeiros considerados são os seguintes:

 

a. Devolução da diferença de alíquota dos tributos PASEP/COFINS:

A alíquota desses tributos foi reduzida de 9,25% para 3,65% por decisão judicial em março de 2019, totalizando um valor de R$
83.455.613,81 a ser devolvido aos usuários, que haviam pago as contas com um tributo maior do que o recolhido pela Caesb. Esta
devolução foi parcelada no RTA 2021 e no RTA 2022, restando o saldo de R$ 22.136.598,00 a devolver para os usuários, já atualizado pela
inflação medida pelo IPCA.

 

b. Compensação do adiamento da 3ª RTP, conforme disposto no 4º Termo Adi�vo ao Contrato de Concessão:

O valor da compensação do adiamento da 3ª RTP, a ser devolvido aos usuários, totalizou R$ 67.858.793,92. Este valor foi parcelado em
2021 e 2022, restando R$ 18.385.648,34 a serem devolvidos aos usuários em 2024, já atualizados pela inflação medida pelo IPCA.

 

c. Pagamento pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União:

No RTA/2021, além do valor referente ao uso aos recursos hídricos de domínio da União para o próprio exercício de 2021, foi previsto o
valor para 2022, no montante de R$ 11.726.256,00.

O valor efe�vamente realizado, em 2022, foi de R$ 7.913.234,00, gerando uma diferença de R$ 3.813.022,00 a ser devolvido aos
usuários.

Já no RTA/2022, foi previsto o pagamento para 2023, no valor de R$ 12.300.000, porém, o pagamento realizado foi de R$ 8.689.653,85,
gerando uma diferença de R$ 3.610.346,15 a ser devolvida aos usuários.

Assim, o total a ser devolvido é de R$ 7.423.367,76.

O valor a ser pago em 2024 foi lançado como previsão, no RTA/2023, no total de R$ 9.000.000,00. Este valor somente será ajustado pela
quan�a efe�vamente paga, no RTA/2025. A previsão para 2025 foi lançada na Parcela A.

 

d. Pagamento pelo uso dos recursos hídricos de domínio do DF:

No RTA/2022, foi previsto o pagamento pelo uso dos recursos hídricos de domínio do DF, no valor de R$ 3.823.401, para o exercício de
2023. Contudo, a Concessionária informou que o pagamento não se realizou e que não há previsão de pagamento para 2024. Então, este
valor não u�lizado está sendo re�rado da tarifa como componente financeiro e a previsão de pagamento para 2025 foi lançada na
Parcela A.

 

e. Programa de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PDI:
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No RTA/2022, foi incluído na tarifa o valor referente ao PDI, de R$ 3.462.999,44. Como a Concessionária não iniciou o projeto em 2022, o
montante foi devolvido aos usuários na 3ª Revisão Tarifária Extraordinária – RTE, referente ao período de junho/2022 a maio/2023,
acrescido dos rendimentos de aplicação financeira.

O valor necessário para financiar os projetos aprovados para início a par�r do segundo semestre de 2023 foi incluído na tarifa no RTA
2023 e será considerado como faturado pela Caesb no período entre junho/2023 e maio/2024.

Não haverá previsão de valores para PDI na 4ª RTP, já que a Caesb não apresentou novos projetos.

Como o Manual de Elaboração e Avaliação dos Projetos do Programa de PDI estabelece que “os rendimentos da aplicação financeira não
poderão ser u�lizados, devendo ser descontados das tarifas anualmente, na forma de modicidade tarifária”, o valor de R$ 50.972,44 será
devolvido, como componente financeiro, conforme extrato encaminhado pela Concessionária, na posição em 29/12/2023.

É importante registrar que, futuramente, durante o ciclo tarifário, caso a Concessionária apresente novos projetos, o valor anual que
deverá ser des�nado ao PDI, nos Reajustes Tarifários Anuais, será de R$ 4.227.969,70, correspondente a 0,2% da Receita Operacional
Direta – ROD do ano de 2023 (R$ 2.113.984.850,00).

 

f. Tarifa de Con�ngência:

O saldo remanescente da Tarifa de Con�ngência corresponde aos recursos não u�lizados pela Concessionária, incluindo os rendimentos
de aplicações financeiras, até 31/12/2023. É importante esclarecer que foi devolvido aos usuários o valor de R$ 885.819,57 na Revisão
Tarifária Extraordinária – RTE, porém a Caesb não transferiu esse valor para sua conta bancária de livre movimentação. Assim, o valor a
ser devolvido aos usuários será calculado com base no saldo da conta em 31/12/2023, deduzido de R$ 885.819,57, resultando em R$
84.341,82.

 

g. Conselho de Consumidores da Caesb:

Os valores referentes à manutenção do Conselho de Consumidores, rela�vos aos exercícios de 2019 a 2022 que não foram u�lizados,
serão devolvidos aos usuários. Para cada ano será devolvido o valor integral de R$ 60.000,00, com exceção de 2022, quando o Conselho
u�lizou a quan�a de R$ 28.906,00, resultando em R$ 31.094,00 a serem devolvidos. O valor total será de R$ 211.094,00.

Com relação ao exercício de 2023, o Conselho de Consumidores ainda não prestou contas, tendo como data máxima o úl�mo dia de
junho de cada ano, conforme estabelece o art. 21, X da Resolução nº 09/2016. 

 

h. Compensação Tributária PASEP/COFINS:

A sentença judicial tratada no item “a” deste tópico também previu que a Concessionária poderia compensar os tributos a pagar
considerando a redução da alíquota nos 60 meses anteriores. Assim, a Caesb compensou, entre setembro/2019 e dezembro/2023, o
montante de R$ 419.345.597,04, correspondentes às competências de abril/2014 a agosto/2018, já atualizado pelo IPCA.

Optou-se por sugerir a devolução de dois terços (66,67%) deste valor aos usuários, no total de R$ 279.577.709,55. A diferença
(139.767.887,49) será compar�lhada com a Concessionária, considerando o seguinte:

que a redução de alíquota de PASEP/COFINS com a recuperação dos valores pagos nos 60 meses anteriores foi conseguida por
esforço voluntário da Caesb;

que esta redução beneficiou os usuários com a redução da carga tributária da conta de água, a par�r de 2019;

a necessidade de fortalecer a capacidade de inves�mento da companhia na melhoria da qualidade do serviço.

 

i. Reajuste Tarifário Anual/2023:

Considerando que a vigência do RTA/2023 ocorrerá somente em 1º de junho de 2024, faz-se necessário compensar a perda de receita
ocorrida entre 1ª de junho de 2023 e 31 de maio de 2024.

Este valor corresponde ao percentual do IRT/2023 (10,23%) calculado sobre a Receita Operacional Direta – ROD/2023, de R$
2.113.934.850,10.

A diferença de faturamento ob�da foi atualizada pelo IPCA mensal até dezembro/2023 e será considerada como componente financeiro,
no valor de R$ 219.885.870,23.

 

j. 3ª Revisão Tarifária Extraordinária – 3ª RTE:

A 3ª RTE resultou no percentual de reajuste de 6,88%. Por solicitação da Caesb, foram aplicados 5% a par�r de 1º de agosto de 2023 e, o
percentual restante de 1,88%, está sendo incluído no cálculo da 4ª RTP.

O valor a ser incluído é de R$ 26.935.002,02, já atualizado pelo IPCA (agosto a dezembro/2023). Ele foi calculado com base no quanto
este percentual representou da tarifa média, mul�plicado pelo mercado es�mado para o período de vigência da RTE (1º de agosto de
2023 a 31 de maio de 2024).

 

k. Usina Fotovoltaica – Edi�cio-sede:

Em 2018, a Concessionária implantou usina fotovoltaica em seu edi�cio-sede, que foi conectada à distribuidora de energia em 03 de
julho daquele ano.

Na 3ª RTP, a Caesb solicitou que o inves�mento fosse contemplado em sua Base de A�vos Regulatória – BAR, porém, a solicitação não foi
acatada por não se tratar de bens da concessão.
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Conforme metodologia estabelecida no Módulo XI do MRT, foi calculado o valor R$ 336.753,05 a compor os gastos com energia elétrica,
como retorno anual do inves�mento para a Caesb.

O restante da economia será compar�lhado com os usuários.

Este valor anual será considerado desde a data de entrada em operação do inves�mento, abarcando o período de julho/2018 a
dezembro/2023, resultando no total de R$ 1.515.388,73.

Cabe esclarecer que durante este período, toda a economia de energia gerada pelo inves�mento foi repassada aos usuários. Ou seja, a
Caesb fez o inves�mento, mas não estava se beneficiando de seus resultados. O que se está fazendo a par�r de agora é o
compar�lhamento dos retornos, como forma de incen�var a Concessionária a fazer inves�mentos em geração de energia renovável, ao
mesmo tempo em que se repassa parte dos ganhos à modicidade tarifária.

 

l. Gastos com contratação de empresa para avaliação da Base de A�vos Regulatória – BAR:

Os gastos com a avaliação da Base de A�vos Regulatória, conforme estabelecido no Módulo I do MRT, poderão ser reconhecidos no
cálculo da 4ª RTP. O valor contratado pela Concessionária foi de R$ 1.585.000,00.

Como os valores pagos em 2023, totalizando R$ 1.012.151,28, estão contabilizados nos Custos Operacionais Eficientes, eles devem ser
descontados destes custos e contabilizados totalmente no componente financeiro.

Desta forma, se evita que fiquem incluídos na tarifa durante o próximo ciclo.

 

176. Os valores reconhecidos na tarifa, como Componentes Financeiros, estão detalhados a seguir:

 

Quadro 33 – Componentes Financeiros
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Fonte: SEF/Adasa
 
 

177. Para calcular a Receita Requerida Líquida, foram deduzidas as Outras Receitas, também especificadas em seu próprio item desta
Nota Técnica.

178. A Receita Requerida Líquida foi comparada com a Receita Verificada, que resultou da mul�plicação dos volumes faturados de água e
esgoto, de janeiro a dezembro de 2023, pela tarifa média pra�cada.

179. O Reposicionamento Tarifário está apresentado a seguir:

 

Quadro 34 – Reposicionamento Tarifário 4ª RTP
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Fonte: SEF/Adasa
 

180. O índice de reposicionamento tarifário apresentado no Quadro 34 será aplicado sobre as tarifas constantes no Quadro 15, resultado
do Reajuste Tarifário Anual 2023.

181. O Quadro 35 apresenta as tarifas propostas.

 
Quadro 35 – Tarifas dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento

sanitário a vigorar no período de 1º de junho de 2024 a 31 de maio de 2025
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Fonte: SEF/Adasa

 

5. ATENDIMENTO À NORMA DE REFERÊNCIA ANA Nº 6/2024

182. Em 05 de fevereiro de 2024, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA publicou a Resolução nº 183/2024, que aprova
a Norma de Referência nº 6/2024. Esta NR dispõe sobre os modelos de regulação tarifária dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário e prevê, em seu art. 39, que o prazo de comprovação da observância e adoção da norma é de 12 meses a conta da sua
publicação.

183. Além dos disposi�vos que trazem objeto e definições, a referida NR é composta de capítulos, que tratam basicamente de modelos de
Regulação Tarifária:

Modelo de Regulação Contratual; e

Modelo de Regulação Discricionária.   

184. Especificamente no capítulo voltado para a Regulação Discricionária, a norma estabelece disposi�vos sobre reajustes e revisões
tarifárias.

 

a. Reajuste Tarifário: Para os processos de reajuste, a norma prevê que se trata de recomposição inflacionária das tarifas estabelecidas
na revisão. Prevê que as tarifas devem ser reajustadas a cada 12 meses, que o descumprimento, por parte da ERI, deve ensejar direito,
ao prestador, ao reequilíbrio econômico-financeiro.

Além disso, estabelece a existência de indicadores de desempenho e qualidade, que podem ser aplicados nos processos de reajuste ou
de revisão, de forma a avaliar o cumprimento de metas de expansão dos serviços, de perdas na distribuição de água e de qualidade na
prestação dos serviços.

O Contrato de Concessão Adasa nº 001/2006, conta com cláusula que prevê a realização de reajustes tarifários anuais e a aplicação do
Fator X, que é um mecanismo regulatório que permite o compar�lhamento dos ganhos de produ�vidade com usuários e tem seu cálculo
e sua aplicação detalhados no Módulo VI do MRT.

 

b. Revisão Tarifária: A NR 6 traz a obrigação de recuperação, via revisão tarifária, dos custos, em regime de eficiência e de remuneração
do capital inves�do. A NR elenca as metodologias e parâmetros mínimos que devem estar presentes nos processos de revisão:
procedimentos gerais, projeção de mercado e mercado de referência, custos operacionais e outros custos, receitas irrecuperáveis, Base
de Remuneração Regulatória, custo de capital, fator X, redução e controle de perdas, outras receitas e revisões extraordinárias e
reequilíbrio econômico-financeiro. Especifica, ainda, que os processos revisionais devem ter sua abertura comunicada à sociedade e
subme�dos à consulta e audiência públicas. Sobre os processos de revisão extraordinária e reequilíbrio, a norma dispõe que as ERIs
devem disciplinar seu escopo e admissibilidade. 

Em 2021, a Adasa publicou a Resolução nº 01, que aprova os módulos que compõem o Manual de Revisão Tarifária. A fim de aperfeiçoar
a metodologia estabelecida, a Agência publicou a Resolução nº 31, em 20 de dezembro de 2023, que traz 13 módulos. Estes estabelecem
metodologias sobre:
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Módulo I – Base de A�vos Regulatória – BAR;

Módulo II – Custo de Capital;

Módulo III – Remuneração Adequada;

Módulo IV – Outras Receitas;

Módulo V – Custos Operacionais Eficientes;

Módulo VI – Fator X;

Módulo VII – Receitas Irrecuperáveis;

Módulo VIII – Mercado;

Módulo IX – Riscos da Prestação dos Serviços;

Módulo X – Inves�mentos em PDI;

Módulo XI – Eficiência Energé�ca;

Módulo XII – Outros Serviços Cobráveis;

Módulo XIII – Reposicionamento Tarifário.

Neste sen�do, a Resolução da Adasa abarca as metodologias estabelecidas na Norma 06 da ANA, além de contar com módulos que trata
de especificidades da Concessionária, a exemplo do Módulo X, que dispõe sobre a metodologia aplicável aos inves�mentos em Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação – PDI.

 

6. FUNDAMENTOS LEGAIS

185. São fundamentos legais desta Nota Técnica:

Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010;

Lei Distrital nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, que reestrutura a Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do
Distrito – Adasa e dispõe sobre recursos hídricos e serviços públicos no Distrito Federal;

Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa, e seus termos adi�vos, que regula a exploração dos serviços públicos de abastecimento de
água e esgotamento sanitário no Distrito Federal;

Resolução Adasa nº 31, de 20 de dezembro de 2023, que ins�tui o Manual de Revisão Tarifária Periódica – MRT para aplicação a par�r
da 4ª Revisão Tarifária Periódica dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal.

 

7. CONCLUSÃO

186. Conclui-se pela proposta de:

Reajuste Tarifário Anual de 2023 no percentual de 10,23%;

Reposicionamento tarifário da 4ª RTP de 4,52%;

 

187. A aplicação conjunta de ambas as propostas resulta num reposicionamento tarifário de 15,22% em relação às tarifas resultantes do
RTA de 2022.

188. Entretanto, o impacto desta movimentação tarifária para os usuários será de 9,73% que é a diferença entre a tarifa resultante da 4ª
RTP e as tarifas atualmente vigentes, que incorporam os efeitos da 3ª Revisão Tarifária Extraordinária.

189. Dessa forma, tem-se por cumpridas as obrigações legais com a apresentação das tarifas resultantes de todo o processo apresentado
nesta Nota Técnica.

 

8. RECOMENDAÇÃO

190. Recomenda-se que a Diretoria Colegiada da Adasa aprove a minuta de resolução contendo os resultados do Reajuste Tarifário Anual
referente ao exercício de 2023 – RTA/2023 e da 4ª Revisão Tarifária Periódica – 4ª RTP dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do Distrito Federal, a ser subme�da ao processo de Consulta e Audiência Pública, com o obje�vo de receber
contribuições. A minuta da Resolução encontra-se juntada a este processo sob o número (136275094).

 

CRISTINA DE SABOYA GOUVEIA SANTOS
Coordenadora de Regulação Econômica - CORE/SEF

 

 

 LUCIANA CARVALHO DE SOUZA JUNHO
Coordenadora de Fiscalização Financeira - COFF/SEF
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DIOGO BARCELLOS FERREIRA
Assessor - SEF

 

 

De acordo:

 

CÁSSIO LEANDRO COSSENZO
Superintendente de Estudos Econômicos e Fiscalização Financeira - SEF
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